
EXCLENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO MATEUS/ES 

 
 

SR. Wanderlei Segantini, 

 

À Sra. Secretária Legislativa 

 

 

            Indicação n°____2025 

 
 

A Vereadora ISAMARA DA FARMÁCIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa. Vem, respeitosamente. 

apresentar a seguinte INDICACÃO, para que, após aprovação em Plenario, seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Mateus/ES:  

 

INDICA-SE: 

  

REFORMA DO PRÉDIO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL - EMEF OURO NEGRO, SITUADA NO BAIRRO GURIRI. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A EMEF Ouro Negro desempenha um papel fundamental na formação educacional de 

crianças e adolescentes do Bairro Guriri e comunidades adjacentes. No entanto, a 

estrutura física da escola apresenta sérios sinais de desgaste e necessita urgentemente de 

intervenções que garantam um ambiente adequado para o desenvolvimento das atividades 

pedagógicas. 

 

Problemas como infiltrações, rachaduras, instalações elétricas e hidráulicas 

comprometidas, falta de acessibilidade e espaços desgastados comprometem não apenas 

a segurança, mas também o rendimento escolar e o conforto de todos que frequentam a 

unidade. 

 

A reforma do prédio permitirá a modernização das salas de aula, melhoria dos banheiros, 

cozinha, área externa e demais espaços, proporcionando um ambiente mais acolhedor, 

seguro e funcional. Investir em educação é investir no futuro, e oferecer uma estrutura de 

qualidade é essencial para garantir o direito à aprendizagem com dignidade. 

 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta 

indicação e o encaminhamento ao Executivo Municipal, para que sejam tomadas as 

providências necessárias. 

 

 

         São Mateus/ES, 12 de maio de 2025 

 

                                    ISAMARA DA FARMÁCIA  

                                                 Vereadora                                                             
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